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DECRETO Nº 10.023, DE 19 DE ABRIL DE 2021.  
Institui e Compõe o Comitê Gestor Municipal do Programa “SER 

Família”, define diretrizes gerais e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

Considerando o disposto na Lei Estadual 10.523, de 17 de março de 2017, que cria o Programa 

SER Família e a Lei 11.222 que altera e acrescenta dispositivo e dá outras providências; 

Considerando a Instrução Normativa da Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania 

– SETASC Nº. 001 DE 10/10/2020. 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. - Instituir o Comitê Gestor Municipal de o Programa SER Família que terá as seguintes 

competências: 

I– Elaborar e aprovar seu Regimento Interno, regulamentando suas competências, 

composição e funcionamento; 

II– Analisar e aprovar a lista de famílias encaminhadas pela equipe de referência do 

município e, após, encaminhar ao Comitê Gestor Estadual para a análise e aprovação; 

III– Aprovar e acompanhar o cumprimento do Pacto SER Família, firmado pelo 

município; 

IV– Apreciar relatório trimestral de evolução das famílias do Programa sob a 

responsabilidade do município, elaborado pela equipe técnica de referência e encaminhar 

à coordenação estadual do Programa SER Família; 

V– Integrar e apoiar iniciativas para instituição de políticas públicas sociais visando 

promover a emancipação das famílias beneficiadas na esfera municipal; 

VI– Articular a rede de proteção do município e dinamizar a oferta de serviços, destinados 

às famílias participantes; 

VII– O Comitê Gestor Municipal deverá encaminhar à Gestão Estadual, em forma de 

planilha, as informações referentes às famílias beneficiárias a serem substituídas e das 

famílias que serão inseridas, o motivo da substituição e o instrumento hábil a aprovação 

da medida. 

Art. 2º Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor Municipal do Programa “SER Família”, 

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com competências disciplinadas no artigo 1º deste 

Decreto, os seguintes membros: 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social 

TITULAR – NEIVA TEREZINHA DE CÓL 

SUPLENTE – ADRIANA FREITAS GUIMARÃES RAMALHO 

 

II – Secretaria Municipal de Educação 

TITULAR – ANA LUCIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 

SUPLENTE – NEUZELI FUZA 
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III – Secretaria Municipal de Saúde 

TITULAR – MAGDA SOARES AIRES BRAGA 

SUPLENTE – SANDRA REGINA PEREIRA GERALDINO MARTINS 

 

IV – Secretaria Municipal de Habitação  

TITULAR – RITA DE CASSIA PODENCIANO DE SOUZA 

SUPLENTE – ELINDALVA JOACY DE MORAES 

 

V – Secretaria Municipal de Ciências, Tecnologia e Inovação 

TITULAR – CINTIA SANCHES DA SILVA 

SUPLENTE – LETICIA DOS SANTOS SILVA 

 

VI –Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  

TITULAR – ALEXSANDRO SILVA 

SUPLENTE – HERMES ANTONIO MORIGGI 

 

Art. 3º O Comitê Gestor Municipal do Programa “SER Família” será convocado, sempre que 

necessário, pelo Secretário Municipal, com antecedência, mínima de 2 (dois) dias úteis. 

§ 1º. As deliberações se darão por votação e as aprovações ou reprovações por maioria do voto, 

dos membros presentes nas reuniões. 

§ 2º. O Comitê Gestor Municipal do Programa contará com uma Secretária Executiva, designada 

por ato de seu Presidente. 

§ 3º - O (A) Presidente do Comitê Gestor Municipal, dará publicidade à composição do Comitê, 

bem como convocará a primeira reunião dos seus membros no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

da publicação desse Decreto. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 19 de abril de 2021 

105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e  

publicado no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.396, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 
  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Exonerar, a pedido, MARLI SALES DA SILVA do cargo de Diretora Escolar - 

UMEI Professor Ivan Santos Arruda, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, 

nomeada através da Portaria 23.995, de 07 de fevereiro de 2019. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 12/04/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 26 de ABRIL de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 
 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 28.394 DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, HIGOR HOFFMANN do cargo em comissão de Gerente de 

Núcleo de Educação Ambiental, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à Secretaria Municipal 

do Meio Ambiente, nomeado através da portaria nº 26.603, de 04 de janeiro de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 28.368, de 19 de abril de 2021. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 12/04/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 26 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.393, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Nomear LINDINALVA DA SILVA GOMES para exercer o cargo em 

comissão de Gerente da Divisão de Ensino Fundamental e EJA, Tabela Salarial DAS-

4, vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Fica revogada Portaria nº 28.378, de 20 de abril de 2021. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 23/04/2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 20 de janeiro de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Código de Publicação:593/2021 

 

 

Rondonópolis, 23 de abril de 2021. 
 

 

 

 

Antonio Machado dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Junta Médica do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, por 

unanimidade concedeu aposentaria por invalidez a partir do dia 16/04/2021 a servidora 
LEONOR SILVIA ALVES DE PAULA CASTREQUINI, matrícula n.º 104116, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação de acordo, com a Perícia Médica realizada no dia 

23/04/2021.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 99 

DE 19 DE JUNHO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 26/04/2021. 
 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

606/2021 86215 

Rosa Maria de 

Oliveira do 

Nascimento 

Apoio Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

23/04/2021 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

606/2021 13366 
Maria Aparecida de 

Oliveira 
Docente 

01 dia – no dia 19/04/2021 – 

Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

606/2021 183059 
Laura Tatiany Sousa 

Luciano Godoi 
Docente 

01 dia – no dia 22/04/2021 – 

Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

606/2021 92711 
Ruth de Fatima dos 

Santos Soares 
Docente 

08 dias – a partir do dia 

22/04/2021 – Licença 

Médica. 

606/2021 142751 
Eliana Aparecida 

Freitas 
Apoio Instrumental 

01 dia – no dia 23/04/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

606/2021 144746 

Elza Mendes de 

Sousa 

Klimaschewsk 

Apoio Instrumental 

01 dia – no dia 23/04/2021 – 

Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

606/2021 89869 
Elson Lemos dos 

Santos 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

24/04/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

606/2021 1556549 
Marcus Vinicius 

de Moraes Arruda 
Técnico Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

01/04/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

606/2021 108537 

Claudinelza 

Barbosa dos 

Santos 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

14 dias – a partir do dia 

31/03/2021 – Licença 

Médica. 

606/2021 176028 
Sara Machado 

Mirando 
Fisioterapeuta 

07 dias – a partir do dia 

19/04/2021 – Licença 

Médica. 

606/2021 1558705 
Adelaide Pereira 

Caetano Fernandes 

Agente 

Administrativo da 

Família 

02 dias – a partir do dia 

22/04/2021 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

Antonio Machado dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 
 

606/2021 193020 
Carla Renata 

Souza da Costa 

Enfermeiro da 

Família 

07 dias – a partir do dia 

22/04/2021 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

606/2021 119490 
Joao Batista 

Calabresi Villa 

Especialista em 

Saúde 

02 dias – a partir do dia 

22/04/2021 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

606/2021 121428 Laurinda Pires 
Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

02 dias – a partir do dia 

22/04/2021 – Licença 

Médica. 

606/2021 1557863 

Tania Maria 

Bezerra do 

Nascimento 

Auxiliar de Serviços 

Diversos da Família 

02 dias – a partir do dia 

22/04/2021 – Licença 

Médica. 

606/2021 1557908 
Luana Costa 

Crestani 

Odontólogo da 

Família 

01 dia – no dia 23/04/2021 – 

Licença Médica. 

606/2021 201626 
Sandra Marques 

Tavares 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

01 dia – no dia 23/04/2021 – 

Licença Médica. 

606/2021 1559123 
Marcia Gomes da 

Rocha 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

08 dias – a partir do dia 

24/04/2021 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

606/2021 103128 
Neiva Santos 

Tunes Dias 

Especialista em 

Saúde 

31 dias – a partir do dia 

24/04/2021 – Licença 

Médica. 

606/2021 125822 
Joana Castanho 

Rosa 

Enfermeiro da 

Família 

01 dia – no dia 26/04/2021 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

606/2021 114561 
Wilmar Alves de 

Andrade Filho 

Analista 

Instrumental 

14 dias – a partir do dia 

19/04/2021 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

606/2021 192 
Crisleia Regina 

Reinehr 

Técnico 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

22/04/2021 – Licença 

Médica. 
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PORTARIA INTERNA Nº 064/2021, DE 23 DE ABRIL DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA.  

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas, 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

Considerando a Lei Municipal nº 8.563, de 11 de agosto de 2015, que dispõe sobre a 

redução da carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, responsável legal e cuidador direto de portador de necessidade 

especial, 

Considerando a Instrução Normativa nº 001/2016, de 07 de janeiro de 2016, que dispõe 

sobre os procedimentos para concessão de redução de carga horária, 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora GIULIANE LINO SANTOS, cargo Técnico 

Instrumental – Técnico em Laboratório de Farmácia, matrícula nº 144320, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, renovação da redução de carga horária de 30h (trinta 

horas) semanais para 15h (quinze horas) semanais, sem prejuízo de sua integral 

remuneração, em virtude de ser responsável legal e cuidadora direta de seu filho 

A.L.S.B, portador de necessidade especial. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 23/04/2021, com validade de 1 (um) ano.  

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis - MT, 23 de abril de 2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

 
 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 32/2021 
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados que SUSPENDE temporariamente a Tomada de preços Nº 32/2021, cujo objeto é: 

“OBRA REMANESCENTE DA REFORMA DA PRAÇA DA NOVA GALILÉIA, RUA 

PEDRO BOFF, DISTRITO NOVA GALILÉIA, RONDONÓPILIS - MT, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, ANEXO AO EDITAL”. Tal 

suspensão se faz imprescindível, tendo em vista a necessidade de readequação nos valores das 

Planilhas Orçamentárias conforme Oficio nº 96/2021/GC/JCN. Nesse sentido comunicamos que 

publicaremos novo Edital com as devidas adequações para participação dos interessados ao 

certame em epigrafe. 
 

Rondonópolis-MT, 26 de abril de 2021. 
 

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 
Presidente da Comissão de Licitação 
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Habitação e 

Urbanismo do Município de Rondonópolis-MT.      

      

FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados foram notificados nos 

termos do inciso III, do artigo 37 da Lei 091/2010, por não terem cumprido com a exigência de 

regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legais quanto à construção, 

adequação, regularização e manutenção das calçadas no passeio público e muro no imóvel, fica 

imposta a multa e demais sanções previstas no artigo 310 da referida lei 091/2010.  

    

Ficam intimados para que no prazo de 10 dias a partir do primeiro dia útil do vencimento deste 

edital, quer seja 30 dias, a recolher a multa devida ou representar por meio de requerimento com 

documentos, fotos e alegações que se fizerem necessários junto ao Departamento de Controle 

Urbano.      

Decorrido o prazo do edital, o não comparecimento do intimado implicará em revelia, 

prosseguindo-se nos termos da referida Lei a cobrança dos seus débitos por execução judicial e 

no que a respeito dispuser o Código Tributário do Município.      

Dado e passado no município de Rondonópolis no dia vinte e seis (26) do mês de abril (04) do 

ano de dois mil e vinte e um (2021).   

 

     
PROCESSO CONTRIBUINTE 

 

INSCRIÇAO  QUADRA LOTE BAIRRO INFRAÇAO 

260/2021 ARGENTINO 

TEIXEIRA 

SILVA 

858200 3 28 VL.POROXO SEM 

CONSTRUÇAO 

DE CALÇADA 
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                              EDITAL DE NOTIFICAÇOES PRELIMINARES DE OBRAS  

                                   
             O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo do Município de Rondonópolis-MT.      

 

      

FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados foram notificados nos 

termos do inciso III, do artigo 18, 37 e artigo  128   da Lei 091/2010, em virtude de ter frustrada 

a tentativa de notificação pessoal para regularizar a situação que deu causa as violações dos 

dispostos legais quanto à construção, adequação, regularização e manutenção das calçadas no 

passeio público e muro no imóvel, fica imposta a multa e demais sanções previstas no artigo 310 

da referida lei 091/2010.      

Ficam intimados para que no prazo de 10 dias a partir do primeiro dia útil do vencimento deste 

edital, quer seja 30 dias, a recolher a multa devida ou representar por meio de requerimento com 

documentos, fotos e alegações que se fizerem necessários junto ao Departamento de Controle 

Urbano.      

Decorrido o prazo do edital, o não comparecimento do intimado implicará em revelia, 

prosseguindo-se nos termos da referida Lei a cobrança dos seus débitos por execução judicial e 

no que a respeito dispuser o Código Tributário do Município.      

Dado e passado no município de Rondonópolis no dia vinte e seis (26) do mês de abril (04) do 

ano de dois mil e vinte e um (2021).   

PROCESSO CONTRIBUINTE 

 

INSCRIÇAO  QUADRA LOTE BAIRRO INFRAÇAO 

 

4243/2021 

ANTONIO 

CESAR XAVIER 

SOARES 

555444 11 6B JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4183/2021 ANGELO 

MARCOS BRITO 

DRAGUE 

44008 7 4 JD.BRASILIA  CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

3987/2021 VIVALDO 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

42498 1 4 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

 

4013/2021 ELVERINO 

GONCALVES 

NUNES 

42595 1 13 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4008/2021 VALTER 

RODRIGUES 

BARBOSA 

42536 1 7B JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4070/2021 MARIA 

APARECIDA 

42900 02 20 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 
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4055/2021 SEBASTIAO 

ASSIS DE 

CARVALHO 

42811 02 12 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4064/2021 SEBASTIAO 

ASSIS DE 

CARVALHO 

42870 02 17 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4076/2021 LAURA ARAUJO 

DA SILVA 

42986 02 27 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4066/2021 SUELI ALVES 

DE LIMA 

42897 02 19 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4062/2021 GIANFRO 

ALVES LIMA 

42862 02 16 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4122/2021 MILTON 

ANTONIO 

STAMADO 

43230 4 2 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4130/2021 MOHAMED 

IBRAHIN 

CHARANEX 

406155 4 3A JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4058/2021 MANOEL SALES 

FERNANDES 

42854 02 15 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4082/2021 SEBASTIAO 

CARLOS DE 

OLIVEIRA 

43028 02 30 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4081/2021 ADENILSON 

PANAIS 

MUNHOZ 

42994 02 28 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

4141/2021 LAURA ELISA 

RIBEIRO 

43265 4 5 JD.BRASILIA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 DA L. 

091/210) 

2011/2021 CLAUDIO 

COELHO 

STRADA 

753041 2 16D VL.BEIRA 

RIO 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 

128 
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2021/2021 CRISTIANE 

VALERIA SILVA 

SOTTO 

455415 3 25 VL.BEIRA 

RIO 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

2007/2021 MADALENA 

TORREMOCHA 

AGUIAR 

455229 1 6 VL.BEIRA 

RIO 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

2003/2021 LUIZ CARLOS 

PINHEIRO 

455253 1 9 VL.BEIRA 

RIO 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

3682/2021 FLAVIANO 

CARVALHO 

MORENO 

41327 1 11 JD.CUIABA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

3686/2021 ARLINDO DE 

BRITO 

41394 2 3 JD.CUIABA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

3695/2021 SUSAN DAISY 

DOS SANTOS 

VIEIRA 

41491 2 13 JD.CUIABA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

4110/2021 AECIO DE 

MORAIS 

OLIVEIRA 

612251 11 18 JD.BRASILI

A 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

4042/2021 NESTOR 

ALBINO DE 

AGUIAR 

612154 11 8 JD.BRASILI

A 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

4093/2021 DANIEL 

FAGUNDES 

612120 11 5 JD.BRASILI

A 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

2323/2021 JOANA 

APARECIDA 

DOS SANTOS 

189162 2 18 JD.PAULIS

TA 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

4038/2021 SINVAL BISPO 

DE SOUZA 

612162 11 9 JD.BRASILI

A 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

3875/2021 OSVALDO 

GIOVANINI 

42226 11 05 JD.CUIABA CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

2923/2021 VALDIVINA DE 

FATIMA LINS 

190020 5 22 JD.PAULIS

TA 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 

3980/2021 DIVARCY ROSA 

DA SILVA 

42463 1 2 JD.BRASILI

A 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 
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2941/2021 OTALECIO JOSE 

DA COSTA 

189944 5 13 JD.PAULIS

TA 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

2943/2021 OTALECIO JOSE 

DA COSTA 

189944 5 13 JD.PAULIS

TA 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

3697/2021 OTALECIO JOSE 

DA COSTA 

189944 5 13 JD.PAULIS

TA 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

2325/2021 JEANNY DE 

CARVALHO 

PEREIRA 

189189 2 19 JD.PAULIS

TA 

CALÇADA EM 

DESACORDO.  

(ARTG. 37 DA L. 

091/2010) 

4048/2021 VALDEVINA 

SOUZA PINA 

612146 11 7 JD.BRASILI

A 

SEM 

CONTRUÇAO 

DE CALÇADA. 

3932/2021 FABIO MARTINS 

DE 

MAGALHAES 

10044409 CHAC 13 JD.BRASILI

A 

SEM 

CONTRUÇAO 

DE CALÇADA. 

2148/2021 ALEIXO 

BARBOSA DOS 

SANTOS 

188883 1 4B JD.PAULIS

TA 

SEM 

CONTRUÇAO 

DE CALÇADA. 

3978/2021 ADILSON 

RODRIGUES 

GOMES 

612456 12 3/4 JD.BRASILI

A 

SEM 

CONTRUÇAO 

DE CALÇADA. 

2393/2021 JOSE 

SEBASTIAO DA 

SILVA 

191396 11 12 JD.PAULIS

TA 

CALÇADA EM 

DESACORDO. 

 (ARTG.18E 128 

DA L. 091/210) 

3684/2021 MAURICIO 

KOSKE 

KANACILO 

41386 2 2 JD.CUIABA A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4218/2021 LUIZ LOPES 

MARTINEZ 

844888 10A 14 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4294/2021 LUIZ LOPES 

MARTINEZ 

844845 10A 10 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

MAUTENÇAO 

3693/2021 NEI 

CLAUDEMIR 

BONIM 

41432 2 7 JD.CUIABA A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4018/2021 ADEMIR 

BORSANELLI 

42633 1 17 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 
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2005/2021 MICHAEL JOSE 

REZENDE DOS 

REIS 

455237 1 7 VL.BEIRA 

RIO 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4028/2021 ROBERTO 

ALVES OSSUNA 

42668 1 19 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4040/2021 BENEDITO 

CORSINO DA 

SILVA 

42714 02 03 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4238/2021 ESTADO DE 

MATO GROSSO 

44717 10 1 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4137/2021 MAXIMIANO 

SOARES DA 

SILVA 

43257 4 4 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

3015/2021 BEATRIZ 

GOMES DA 

SILVA 

189758 4 20/21 JD.PAULIS

TA 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

2329/2021 CARLOS 

MAGNO 

OLIVEIRA 

FLAVIO 

192937 17 1 JD.PAULIS

TA 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

2947/2021 AILTON ALVES 

DUARTE 

555371 5 16 JD.PAULIS

TA 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

3998/2021 ALEXANDRE 

DONIZETE 

AQUINO DE 

FREITAS 

10044422 CHAC 0026 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4023/2021 ROSALVO 

VIEIRA DA 

SILVA 

42641 1 18 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4053/2021 ROBERTO DA 

SILVA PEREIRA 

42803 0002 0011 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

4073/2021 PAULO CEZAR 

DE MELLO 

SANTOS 

42919 02 21 JD.BRASILI

A 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 
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ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

2787/2021 VICENTE 

SERGIO DA 

SILVA 

192708 16 8 JD.PAULIS

TA 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

2420/2021 JOSE PEDRO 

LIMA 

191310 0011 0005 JD.PAULIS

TA 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

2351/2021 FRANCISCO DE 

ASSIS ALMEIDA 

190055 6 1 JD.PAULIS

TA 

A CALÇADA 

ENCONTRA-SE 

EM MAU 

ESTADO DE 

MANUTENÇAO 

373/2021 ARGENTINO 

TEIXEIRA SILVA 

858200 3 28 VL.POROX

O 

MURO/GRADE 

EM 

DESACORDO  
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EDITAL DE NOTIFICAÇOES DE OCUPAÇÃO/OBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLCO 
 

 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Receita do Município de 

Rondonópolis-MT. 

     

FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam notificados nos termos do 

artigo 86, parágrafos 1, 2, 3, 4 e 5 da Lei 091 de 08 de novembro de 2010 C/C com o artigo 156, parágrafos 

1 e 2 da Lei 2.122 de 14 de março de 1994, em virtude de ter frustrada a tentativa de notificação pessoal 

para regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legal quanto a ocupação de qualquer 

parte da via pública com material de construção, entulhos ou materiais diversos, sob pena de imposição de 

multa e demais sanções previstas nos referidos artigo 310 lei 091/2010. 

Ficam intimados para que no prazo de 10 dias a partir do primeiro dia útil do vencimento deste edital, quer 

seja 30 dias, a recolher a multa devida ou representar por meio de requerimento com documentos, fotos e 

alegações que se fizerem necessários junto ao Departamento de Controle Urbano. 

Decorrido o prazo do edital, o não comparecimento do intimado implicará em revelia, prosseguindo-se nos 

termos da referida Lei a cobrança dos seus débitos por execução judicial e no que a respeito dispuser o 

Código Tributário do Município. 

Dado e passado no município de Rondonópolis no dia vinte e seis (26) do mês de abril (04) do ano de dois 

mil e vinte e um (2021).  

 
PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃ

O 

QUADR

A 

LOTE BAIRRO 

3638/2021 

 

URBANO FERREIRA DA 

SILVA E OUT 

573450 

 

05 01A JD. LOURDES 

3630/2021 

 

BENIGNO NOGUEIRA DE 

SOUZA 

48674 

 

2 10 JD.LOURDES 

3624/2021 

VERA LUCIA SILVA 

FIALHO 48682 

2 11 JD.LOURDES 

4079/2021 

 

ADENILSON PANAIS 

MUNHOZ 

42994 

 

02 28 JD. BRASILIA 

2963/2021 

 

MARINETH MONGE DA 

SILVA 

753831 

 

3 18 VL.BAIXA 

3634/2021 OLANDO KLEIN 49468 006 22 JD.LOURDES 

3993/2021 

 

ALEXANDRE DONIZETE 

AQUINO DE FREITAS 

10044422 

 

CHAC 0026 JD.BRASILIA 

7493/2021 

 

CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

932094 

 

07 05 JD. ZE SOBRINHO 

4181/2021 

MARCELO VENUTO 

SOARES 612065 

10 18 JD.BRASILIA 

4212/2021 LUIZ LOPES MARTINEZ 844888 10A 14 JD.BRASILIA 

4036/2021 SINVAL BISPO DE SOUZA 612162 11 9 JD.BRASILIA 
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Ata de Abertura da Tomada de Preço n.º 33/2021. Objeto: “REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 

CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO NOSSA SENHORA DO AMPARO, RONDONÓPILIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, ANEXO AO EDITAL”, conforme as 

especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de Rondonópolis – Conforme 

especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. Ao vigésimo sexto dia do mês 

de abril do ano dois mil e vinte e um, às 14 horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, a Presidente e os Membros da 

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 28.123 de 24 de fevereiro de 2021, para à 

apreciação do processo licitatório em epígrafe. De acordo com Processo 50.623-0/2021, referente a medida 

cautelar interposta pela empresa MEDEIROS ENGENHARIA E ASSESSORIA – EIRELI e o Ofício nº 

342/2021 da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

De acordo com Lei nº 9.784/99, “Art. 53: 

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de 

legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos. 

 

Ou seja, a Administração poderá tonar seu ato nulo, quando afronta a lei, quando foi produzido com 

alguma ilegalidade. Pode ser declarada pela própria Administração Pública, no exercício de sua 

autotutela. Sendo a Comissão de Licitação declara o certame FRACASSADO, baseado na sua autotutela. 

Nova data de abertura será publicada nos meios de publicações utilizadas pela Administração. Que não 

havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de Licitação dá por encerrada a presente 

sessão ás 14:55. 

 

Rondonópolis-MT, 26 de abril de 2021. 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira  

Presidente 

 

 

 

Rodrigo Castaldeli    

Membro Técnico 

 

Adner Barbosa da Silva 

Membro  

 

 

 

Edilson Batista Da Macena Silva 

Membro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104076/lei-de-procedimento-administrativo-lei-9784-99
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11320781/artigo-53-da-lei-n-9784-de-29-de-janeiro-de-1999
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II Ata de Abertura da Tomada de Preço n.º 34/2021. Objeto: e “EXECUÇÃO DE ALAMBRADO E 

PLANTIO DE GRAMA NO CAMPO SOCIETY DO BAIRRO PARQUE SÃO JORGE, 

RONDONÓPILIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, ANEXO 

AO EDITAL”, conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. Ao 

vigésimo sexto dia do mês de abril do ano dois mil e vinte e um, às treze horas, na sala de licitações da 

Secretaria Municipal de Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, a 

Presidente e os Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 28.123 de 24 

de fevereiro de 2021, para à apreciação do processo licitatório em epígrafe. De acordo com Processo 

50.623-0/2021, referente a medida cautelar interposta pela empresa MEDEIROS ENGENHARIA E 

ASSESSORIA – EIRELI e o Ofício nº 342/2021 da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

De acordo com Lei nº 9.784/99, “Art. 53: 

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de 

legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos. 

 

Ou seja, a Administração poderá tonar seu ato nulo, quando afronta a lei, quando foi produzido com 

alguma ilegalidade. Pode ser declarada pela própria Administração Pública, no exercício de sua 

autotutela. Sendo a Comissão de Licitação declara o certame FRACASSADO, baseado na sua autotutela. 

Nova data de abertura será publicada nos meios de publicações utilizadas pela Administração. Que não 

havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de Licitação dá por encerrada a presente 

sessão ás 13:37. 

 

Rondonópolis-MT, 26 de abril de 2021. 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira  

Presidente 

 

 

 

Rodrigo Castaldeli    

Membro Técnico 

 

Adner Barbosa da Silva 

Membro  

 

 

 

Edilson Batista Da Macena Silva 

Membro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104076/lei-de-procedimento-administrativo-lei-9784-99
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11320781/artigo-53-da-lei-n-9784-de-29-de-janeiro-de-1999
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IV AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE N.º 11/2021. 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua 

Comissão Permanente de Licitação, realizará o Convite em epígrafe às 14:00 horas do dia 04 (quatro) 

de maio de 2021, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes 

n.ºs 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 

respectivamente, para a execução do seguinte objeto: 

“IMPLANTAÇÃO DE INFRA DE REDE LÓGICA EM DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis-MT, no endereço acima citado, no horário das 13:00 às 17:00 horas, mediante apresentação 

de CD-ROM ou PEN DRIVE ou solicitar através do e-mail licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar 

no site www.rondonopolis.mt.gov.br.   

 

 

Rondonópolis-MT, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

FIXADO EM LOCAL PÚBLICO 

NO PERÍODO DE 27/04 À 04/05/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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OFÍCIO/SEMMA Nº 369/2021                 
  Rondonópolis/ MT, 26 de Abril de 2021. 

 

DO: NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

PARA:  DEPARTAMENTO DE LEIS E DECRETOS 

 

Assunto: Solicitação (FAZ) 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

      Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria, a publicação 

do arquivamento do processo abaixo relacionado considerando que, o arquivamento se deu por falta de 

resposta do ofício pendência, conforme Processo de Protocolo Nº 25.300/2017. 

 

 

 

      Atenciosamente, 

 

 

 

LEANDRO BERNARDO LEITE 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Matrícula 1559237 
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ARQUIVAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
 

 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, em conformidade 

com o estabelecido no Art. 16 da Resolução n° 237, de 19 de dezembro de 1997, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, e Art. 4° da Portaria N° 003/2017, 

de 08 de fevereiro de 2017, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, torna 

público o indeferimento e arquivamento definitivo do pedido de licença contido no 

processo de licenciamento ambiental abaixo relacionado: 

 

 

PROCESS

O 

RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 

INTERESSADO CNPJ/CPF ATO 

ADMINISTRATI

VO 

25.300/201

7 

NATALINO 

ALMEIDA LIMA 

VOLDIESEL SERVIÇOS 

MECÂNICOS E PEÇAS 

LTDA- ME 

13.439.121/0001-

86 
044/SEMMA/20

21 

 

 

 Rondonópolis-MT, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO BERNARDO LEITE 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
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          PORTARIA Nº069/2021 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Paula Vitória 

Arantes como responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Paula Vitória Arantes, Matrícula n°.1559003, CPF: 

044.220.271-74,CREA-MT 048903, para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do 

contrato 168/2021 – REFORMA DA UMEI CHARMENE ROSA DA SILVA, LOCALIZADA NA RUA 

GETÚLIO VARGAS, JARDIM NILMARA, nesta cidade no município de Rondonópolis- MT  

 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 26 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rogério Antônio Penso 

Secretário Municipal de Educação 
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          PORTARIA Nº072/2021 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Paula Vitória 

Arantes como responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Paula Vitória Arantes, Matrícula n°.1559003, CPF: 

044.220.271-74,CREA-MT 048903, para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do 

contrato 189/2021 – REFORMA DA UMEI MONTEIRO LOBATO, LOCALIZADO NA RUA BELÉM, Nº 

1401, JARDIM GRAMADO , nesta cidade no município de Rondonópolis- MT  

 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 26 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rogério Antônio Penso 

Secretário Municipal de Educação 
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          PORTARIA Nº073/2021 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Hélio Farias de 

Barros como responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Hélio Farias de Barros  , Matrícula n°.1558417, CPF: 

010.123.211-00,CREA-MT 039757, para exercer as funções de acompanhamento e 

fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do 

contrato 167/2021 – REFORMA DA UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA DIAS, LOCALIZADA NA RUA 04, 

S/N, VILA PLANALTO, nesta cidade no município de Rondonópolis-MT  

  

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente 

justificadas. 

 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 26 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rogério Antônio Penso 

Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº074/2021 

 

Dispõe sobre a designação da servidora Lorrayne 

Silveira Lopes, como responsável pelo controle da 

entrega e recebimento dos materiais do contrato 

transcritos. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Lorrayne Silveira Lopes, Matrícula n°. 208949, CPF: 

053.242.951- 67, como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

transcritos: 
 

 

CONTRATADO 

 

 
Contrato 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

COOPERATIVA 

DE TRABALHO VALE DO 

TELES PIRES  

392/2018 

Prestação de Serviços 

de Mão de Obra de 

Apoio às Atividades 

Operacionais 

Subsidiárias, Visando 

atender as necessidades 

da Secretaria 

Municipal de Educação 

27/04/2021 

á 

26/04/2022 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

 

 

 

Rondonópolis/MT, 26 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

  

 

Rogério Antônio Penso 

Secretário Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 174 DE 26 DE ABRIL DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 171/2021, firmado com a empresa CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL -  CEF e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO IVO CAJANGO GUEDES, CPF 

797.246.631-91, Engenheiro Civil, CREA-GO 10.325/D, servidor público desta 

Secretaria, matrícula n.º 1557718, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 171/2021, celebrado entre a empresa 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL -  CEF sob o nº 00.360.305/0001-04 e o Município 

de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é Acompanhamentos de Obras e 

Visitas/Vistorias Técnicas de Engenharia - Obras de pavimentação e drenagem, 

construção de pontes e bueiros celulares, construções de unidades de educação 

infantil, abrigos de ônibus, complexos sociais de contra turno e urbanização de 

parques/parques ambientais no município de Rondonópolis/MT, com prazo de 

vigência 31/06/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rondonópolis - MT, 26 de abril de 2021.  

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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PORTARIA INTERNA Nº. 180 DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. ALTERAR a equipe técnica responsável pela elaboração e coordenação do Plano 

Municipal de Vacinação contra o Covid-19. 

Parágrafo único. A equipe referida no caput deste artigo será constituída pelos 

servidores relacionados a seguir: 

 

Coordenadora Geral:  
 

 CIBELLY RODRIGUES DE SOUZA CARVALHO FIGUEIREDO, Especialista 

em Saúde/Enfermeira, lotada no Departamento de Saúde Coletiva (Vigilância 

Epidemiológica); 

 

Membros: 

 

 ELYS MARINA SOUZA OLIVEIRA, Enfermeira da Família, lotada no 

Departamento de Atenção Básica; 

 NALBERT WELD SOUZA OLIVEIRA, Assistente Administrativo, 

Departamento de Saúde Coletiva (Vigilância Epidemiológica);  

 KEILA GARCIA BOLONHESI, Enfermeira da Família, lotada no Departamento 

de Atenção Básica; 

 STÉFANNY VALVERDE DE DEUS, Enfermeira, lotado no Departamento de 

Saúde Coletiva (Vigilância Epidemiológica); 

 NAUARA CAROLINE MELO FIGUEROA, Enfermeira da Família, lotada no 

Departamento de Atenção Básica; 

 TIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, lotado no 

Departamento de Saúde Coletiva (Vigilância Epidemiológica);  

 MAGDA SOARES AIRES BRAGA, Enfermeira, Coordenadora da Atenção 

Primária; 

 

Art. 2º. A referida equipe destina-se a elaboração e coordenação do Plano Municipal de 

Vacinação, estabelecendo as ações e estratégias para a operacionalização da vacinação 

contra a covid-19 em Rondonópolis. 

 

Art.3º.  Todos os servidores designados não terão qualquer acréscimo nos seus 

vencimentos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Parágrafo único: Os membros da equipe poderão a critério do Secretário Municipal de 

Saúde, trabalhar em feriados, horários alternativos, bem como em formato de 

teletrabalho. 

 

Art.4º. A referida equipe terá vigência enquanto perdurar a Pandemia do COVID19. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis, 26 de abril de 2021. 

 

 

 
ALFREDO VINICIUS AMOROSO  

Secretário Municipal de Saúde de Rondonópolis  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.929 de 26 de abril de 2021, Segunda-Feira. 
 

 
32 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/ABRIL/2021/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 640/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1º 

SEMESTRE/UFMT, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS 

BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: GABRIELE DE JESUS 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO  Valor Global: 1.122,00 

Dotação: 263  02.005.12.365.2210.2049.3390360000.0101000000 

Vigência Inicial: 23/04/2021  Vigência Final: 31/12/2021 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
   

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/ABRIL/2021/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISTRATOS 

  

 

 

   

Rondonópolis, 26 de abril de 2021. 

 
 

Lorrayne Silveira Lopes 
Gerente de Departamento de Gestão de Pessoas 

Portaria n° 27.653/2021 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1248/2020 

JENNIFER CARINE 

RODRIGUES DA 

COSTA MOLINA 

BARBOSA 

R$ 1.466,03 

 

05/03/2020 

A 

06/04/2021 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

BÁSICO-FUNDEB 

112/2021 

TÉRMINO CONTRATUAL, CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1248/2020, A PARTIR DE 06/04/2021. 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

951/2020 

 

 LIVIA OLIVEIRA 

SOUZA PANIAGO 

R$ 2.541,12 

 

12/02/2020 

 A       

23/04/2021 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

BÁSICO-FUNDEB 

107/2021 

TÉRMINO CONTRATUAL, CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 951/2020, A PARTIR DE 23/04/2021. 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

986/2020 

WANESSA DOS 

SANTOS 

GONCALVES 

PEREIRA DA 

COSTA 

R$ 2.541,12 

12/02/2020 

A 

07/04/2021 

011 - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

BÁSICO-FUNDEB 

107/2021 

TÉRMINO CONTRATUAL, CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 986/2020, A PARTIR DE 07/04/2021. 
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RESOLUÇÃO Nº 57 de 26 de abril de 2021 

Dispõe sobre a alteração do artigo 1º, da Resolução nº 39 de 09 

de julho de 2020, que instituiu a Comissão Permanente de 

Sindicância e Processo disciplinar. 

 

 
O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e DARCIADAIANY 

DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 

Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II 

e artigo 37, II, da Constituição Federal c/c art. 13 do Estatuto Social, e as demais normas 

aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º - A comissão de que trata o art. 1º da Resolução 39/2020 de 09 de julho de 2020, será 

composta pelos servidores abaixo designados, e funcionará em sistema de revezamento, com 3 

(três) servidores: 

 

Jorcilon Gobbis Gonçalves de Araújo 

Rafael Vieira Lopes 

Heliomar Cardoso  

Edivaldo Sodré Pereira 

Francisca Lima de Barros  

Manoel Pereira Filho  

Paulo Roberto Carlone  

Luciana Mendes Andrade  

Tiago Campos Pereira 

Elcy Santos de Moraes 

 

Art. 2º - As demais disposições da Resolução nº 39/2020 permanecem inalteradas. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se.                                

                                           

Rondonópolis – MT, 26 de abril de 2021. 

                                                         

 

 
 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA                DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

                  Diretor Presidente                                Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

 

 

DÉBORA LARISSA DIAS DE SOUZA  

OAB/MT nº 16.176 

Gerente de Departamento Jurídico 
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RESOLUÇÃO Nº 58 de 26 de abril de 2021. 

Dispõe sobre a determinação, à comissão permanente de sindicância 

e processo disciplinar, de instauração de sindicância. 

 

 

A senhora DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, Diretora 

Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal c/c 

art. 13 do Estatuto Social, Resolução n° 11/2020, Resolução 39/2020, Resolução nº 10/2021 

e Resolução n° 57/2021, e as demais normas aplicáveis, resolve:  

 

Art. 1º - Designar Comissão para instauração de Processo de Sindicância, a ser composta 

pelos seguintes empregados públicos: 

 

Presidente – Tiago Campos Pereira 

Membro – Elcy Santos de Moraes 

Membro - Jorcilon Gobbis Gonçalves de Araújo 

 

Art. 2º - Determinar à Comissão Permanente de Sindicância e Processo Disciplinar, 

instituída por meio da Resolução 39/2020 e Resolução 57/2021, a instauração de Sindicância 

com a finalidade de apurar a má execução na prestação do serviço de rastreadores 

concernentes ao Pregão Presencial nº 048/2020 – ARP nº 001/2021 da empresa AMÉRICA 

SAT MONITORAMENTO EIRELI, inscrita no CNPJ 07.938.710/0001-06. 

 

Art. 3º - O prazo para a conclusão do Processo de Sindicância será de sessenta (60) dias, 

contados da publicação do ato que designou comissão de instauração do Processo de 

Sindicância, admitida a sua prorrogação por igual prazo quando as circunstâncias exigirem.  

 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

Rondonópolis – MT, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

Darciadaiany dos Santos Paes 
Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Débora Larissa Dias De Souza 

OAB/MT nº 16.176 

Gerente de Departamento Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

RETIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2021 

 

No Resultado de Julgamento de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 14/2021, publicado 

no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – DIORONDON, nº 4.923, paginas 27, 28, 29 e 

30, na data de 15/04/2021, quinta-feira.  

Onde se lê:  

Item Licitante Vencedor Total por Item R$ 

17 GUAPUI CPMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 42.490,00 

18 MIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 79.560,00 

26 GAMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 579,00 

27 LOTE CANCELADO ***************************** 

28 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS LTDA 8.330,00 

29 ERICA DE FATIMA GENTIL 16.400,00 

34 GUAPUI CPMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 20.242,00 

35 GUAPUI CPMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 39.388,00 

36 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 8.244,00 

37 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 83.597,91 

38 GUAPUI CPMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 686,00 

39 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 42.244,29 

40 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 2.060,00 

41 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 1.398,60 

42 ERICA DE FATIMA GENTIL 11.550,00 

43 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 2.739,90 

59 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 1.917,80 

60 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS LTDA 1.842,00 

62 SPLENDOR COMERCIO, SERVIÇO E INOVAÇÃO EIRELI 8.991,00 

63 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 21.090,00 

64 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 22.536,00 

88 ERICA DE FATIMA GENTIL 318,00 

90 PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA 38.321,25 

91 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 9.720,00 

92 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 2.056,00 

93 SPLENDOR COMERCIO, SERVIÇO E INOVAÇÃO EIRELI 673,80 

94 SPLENDOR COMERCIO, SERVIÇO E INOVAÇÃO EIRELI 7.380,00 

96 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 1.865,00 

110 GUAPUI CPMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 17.500,00 

111 LOTE DESERTO ***************************** 
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116 ERICA DE FATIMA GENTIL 2.880,00 

117 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS LTDA 57.000,00 

118 ERICA DE FATIMA GENTIL 45.000,00 

120 LOTE CANCELADO ***************************** 

132 FOX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 10.206,00 

135 JULIANA FERREIRA DA SILVA 523,60 

136 ERICA DE FATIMA GENTIL 17.892,00 

137 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS LTDA 2.296,00 

138 ERICA DE FATIMA GENTIL 45.370,00 

leia-se:  

Item Licitante Vencedor Total por Item R$ 

17 MIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 79.560,00 

18 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 42.490,00 

26 ERICA DE FATIMA GENTIL 16.400,00 

27 GAMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 579,00 

28 LOTE CANCELADO ***************************** 

29 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS LTDA 8.330,00 

34 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 42.244,29 

35 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 1.398,60 

36 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 686,00 

37 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 2.060,00 

38 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 20.242,00 

39 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 39.388,00 

40 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 8.244,00 

41 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 83.597,91 

42 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 2.739,90 

43 ERICA DE FATIMA GENTIL 11.550,00 

59 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS LTDA 1.842,00 

60 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 1.917,80 

62 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 21.090,00 

63 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 22.536,00 

64 SPLENDOR COMERCIO, SERVIÇO E INOVAÇÃO EIRELI 8.991,00 

88 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 2.056,00 

90 SPLENDOR COMERCIO, SERVIÇO E INOVAÇÃO EIRELI 7.380,00 

91 SPLENDOR COMERCIO, SERVIÇO E INOVAÇÃO EIRELI 673,80 

92 KM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI 9.720,00 

93 

WANDA COMERCIO DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA 

EPP 1.865,00 

94 PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA 38.321,25 

96 ERICA DE FATIMA GENTIL 318,00 

110 LOTE DESERTO ***************************** 

111 GUAPUI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI ME 17.500,00 
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116 ERICA DE FATIMA GENTIL 45.000,00 

117 LOTE CANCELADO ***************************** 

118 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS LTDA 57.000,00 

120 ERICA DE FATIMA GENTIL 2.880,00 

132 JULIANA FERREIRA DA SILVA 523,60 

135 FOX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 10.206,00 

136 ERICA DE FATIMA GENTIL 45.370,00 

137 ERICA DE FATIMA GENTIL 17.892,00 

138 FRIOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE ELETROELETRONICOS LTDA 2.296,00 

 

Rondonópolis-MT, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

______________________________ 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  

A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, representada pelo 

seu presidente Sr. RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI/RONI MAGNANI, no uso de suas 

atribuições legais e especificamente atendendo as disposições do art. 24, inciso II da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, RATIFICA, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 

n° 004/2021, com fulcro no parecer jurídico emitido e subscrito pelo Dr. EDUARDO 

WEIGERT DUARTE, Procurador Jurídico, OAB/MT 14.420, juntamente com o assessor 

jurídico Sr Dr. Diego Henrille da Silva, OAB/MT 22.156 para fins de contratação da empresa: 

 

COMÉRCIO DE EXTINTORES RONDON LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 

06.033.524/0001-65, com endereço na Avenida Alcides Cazari, 142, Parque Sagrada Familia, 

CEP 78.735-451, nesta cidade de Rondonópolis, estado de Mato Grosso. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 

DE EXTINTORES NOVOS, RECARGAS DE EXTINTORES VENCIDOS, BEM COMO 

SUAS PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS. 

 

 

VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 3.231,95 (três mil duzentos e trinta e um reais e 

noventa e cinco centavos). 

 

PUBLIQUE-SE no Diário Oficial do Município – DIORONDON, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

Rondonópolis/MT, 26 de Abril de 2021. 

 

 

 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI/RONI MAGNANI 

Presidente da Câmara Municipal 
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RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTO DA EMPRESA   

CASA D’IDEIAS INTELIGÊNCIA MARKETING SOLUÇOES E PROPAGANDAS. 

 

CONCORRENCIA PUBLICA 01/2021 

 

OBJETO DO EDITAL: ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, 

EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO, SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A 

DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E AOS DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO 

OBJETIVANDO PROMOVER O ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO 

A INFORMAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, DIFUSÃO DE IDEIAS E INFORMAÇÃO AO PÚBLICO 

EM GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS. 

 

 

1 - E-MAIL PARA DISPONIBILIZAÇÃO DAS LOGOMARAS? 

 

R: gabrielgsmoura@gmail.com 

 

2 - EXEMPLIFICANDO APENAS 04 PEÇAS, NA LISTA DA IDEIA CRIATIVA DEVE CONTER ALÉM DAS 04 

EXEMPLIFICADAS, AS DEMAIS PEÇAS QUE A LICITANTE CONSIDERAR IDEAL EM SUA ESTRATÉGIA?  

 

R: Não 

 

3 – QUAL O TAMANHO DO ENVELOPE 1, EM CM, BASEXALTURA? 

 

R:  DIMENSÕES 31 X 45 CM 

 

4 – OS ITENS DA VALORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS NA PÁGINA 15 ITENS C E D DO EDITAL 

ESTÃO IGUAIS E DIFERENTES DO ANEXO III PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A 

VALORAÇÃO? 

 

R: Deve utilizar os termos do anexo lll.  

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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